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Executivo  2
11.5 Não serão aceitos títulos encaminhados por fax e/ou por 
correio eletrônico.
11.6. A entrega dos documentos referentes aos títulos não faz, 
necessariamente, que a pontuação postulada seja concedida. Os 
documentos serão analisados pelo IDECAN de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital.
11.7. A não apresentação dos títulos importará na atribuição de 
nota zero ao candidato na fase de avaliação de títulos, que não 
possui caráter eliminatório, mas somente classificatório.
11.8. Os títulos especificados neste Edital deverão conter 
timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura 
do responsável e data.
11.9. Cada título será considerado uma única vez.
11.10. Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, 
o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 
DOS 
TÍTULOS

A

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de doutorado ou certificado/
declaração de conclusão de doutorado, 
acompanhado do histórico do curso, 
na área específica de atuação do 
emprego pretendido*

1,00 por curso 1,00

B

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de mestrado ou certificado/
declaração, acompanhado do histórico 
escolar, de conclusão de mestrado, na 
área específica de atuação do emprego 
pretendido*

0,75 por curso 0,75

C

Certificado de conclusão de curso 
de pós-graduação, em nível de 
especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, conferido após 
atribuição de nota de aproveitamento, 
na área específica de atuação do 
emprego pretendido*, com carga 
horária mínima de 360 horas.

0,50 por curso 0,50

D

Exercício de atividade profissional de 
nível superior na administração pública 
ou na iniciativa privada, em cargos 
ou empregos na área específica de 
atuação do emprego pretendido*

0,25 por ano
completo 
(vedada a 
sobreposição 
de tempo)

0,50

E

Aprovação em concurso público para 
provimento de vaga em cargo ou 
emprego público privativo da área 
específica de atuação do emprego 
pretendido*

0,25 por 
concurso 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00

*Considera-se área específica o que está descrito como 
escolaridade mínima ao emprego pretendido, conforme item 2 
deste Edital, ou seja, os cursos/títulos de graduação devem ser 
específicos para o emprego pretendido.
11.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS
11.11.1 Para a comprovação de curso de pós-graduação em nível 
de doutorado ou de mestrado, será aceito:
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC; ou,
b) certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado 
ou de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado, 
com as respectivas menções, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação;
c) para curso de doutorado ou de mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo MEC.
11.11.2. Para a comprovação da conclusão do curso de 
Especialização, será aceito:
a) diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso em 
que conste a informação de que o curso foi realizado de acordo 
com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE),
b) diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso, com 
a carga horária, obrigatoriamente acompanhada do histórico 
escolar do candidato, no qual conste a informação de que o curso 
foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).
11.11.2.1. Caso o diploma, certificado ou declaração de conclusão 
de curso não se explicite que o curso atende às normas do 
CNE, essa observação deverá vir em declaração fornecida pela 
instituição, anexada à documentação.

11.11.2.2. Serão aceitos somente diploma, certificado ou 
declaração de conclusão de curso em que conste a carga horária 
do curso.
11.11.3 Para comprovar a atividade profissional, o candidato 
deverá apresentar um ou mais documento(s) solicitado(s) 
nas alíneas deste subitem, necessariamente acompanhado do 
diploma de curso de graduação exigido como requisito para 
o emprego a que o candidato concorre ou de declaração de 
conclusão do curso devidamente acompanhada do histórico 
escolar, como se segue:
a) cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) com a identificação do candidato e do contrato de 
trabalho, na qual conste o período (início e fim, se for o caso), 
a espécie do serviço realizado e as atividades desenvolvidas, se 
na iniciativa privada;
b) declaração/certidão de tempo de serviço, em que conste o 
período (início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado 
e as atividades desenvolvidas, se realizado na administração 
pública (Servidor Público); essa declaração/certidão deverá 
ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos, não 
havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/
certificar também essa inexistência;
c) contrato de prestação de serviços, acrescido de declaração do 
contratante, na qual conste o período (início e fim, se for o caso), 
a espécie do serviço realizado e as atividades realizadas, ou todos 
os recibos de pagamento autônomo (RPA) relativos ao período 
trabalhado, em caso de serviço prestado como autônomo.
11.11.3.1 Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 11.11.3 deste Edital, não será considerada fração de ano, 
nem sobreposição de tempo de serviço. Não serão considerados 
os documentos que não comprovem período contínuo superior 
ou igual a 1 (um) ano de atividade.
11.11.3.2 Para efeito de pontuação dos documentos citados 
no subitem 11.11.3 deste Edital, estágio, monitoria, empregos 
honoríficos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela 
comissão avaliadora, não serão considerados experiência 
profissional.
11.11.3.3 Para a concessão da pontuação relativa aos títulos 
relacionados à experiência profissional (alínea D do quadro de 
títulos), somente será considerada a experiência profissional 
após a conclusão do curso de nível superior, e o tempo de serviço 
será computado até a data de publicação do Edital específico de 
convocação a prova de títulos no Diário Oficial do Estado do Pará, 
citado no subitem 12.3 deste Edital.
11.11.4 A aprovação em concurso público deverá ser comprovada 
por meio de certidão expedida por órgão de pessoal, ou de 
certificado do órgão executor do certame em que constem de 
forma clara e objetiva as seguintes informações:
a) cargo/emprego a que concorreu;
b) aprovação e/ou classificação.
11.11.4.1 Para comprovar aprovação em concurso público, 
o candidato poderá ainda apresentar cópia autenticada da 
publicação impressa do resultado final de concurso no Diário 
Oficial ou impresso divulgado na Internet, desde que validado/
autenticado pelo órgão de imprensa oficial do Diário Oficial em 
que foi publicada a homologação do concurso. Nesse documento, 
deve constar o emprego, o nível de escolaridade exigido e 
a aprovação e/ou a classificação, com identificação clara do 
candidato. Além disso, deve constar que se trata do resultado 
final do certame. O documento apresentado que não constar a 
identificação clara, com o assinalamento do nome do candidato, 
não será considerado para efeito de pontuação.
11.11.4.2 Não será considerada como concurso público a 
seleção constituída apenas de prova de títulos e/ou de análise de 
currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou 
entrevistas e/ou seleção simples que não atenda integralmente 
a legislação de concurso público para o provimento de empregos 
no serviço público.
11.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado se traduzido para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado.
11.13 A veracidade dos documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos candidatos. Qualquer apuração que leve à 
comprovação de que não são verdadeiros acarretará a eliminação 
do candidato do certame e o encaminhamento dos documentos 
às autoridades competentes para abertura de processo judicial.
11.14 Será publicado, no Diário Oficial do Estado do Pará e no 
site do IDECAN www.idecan.org.br o resultado da prova de 
títulos. Os candidatos só poderão interpor recurso nos prazos 
previstos no item 13 deste Edital.
12 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO
12.1. A classificação final dos candidatos será feita pela soma 
dos pontos obtidos na prova escrita objetiva de múltipla escolha 
e na prova de títulos.
12.2. Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos 
aprovados nas provas objetivas e classificados em até dez 

vezes o número de vagas, observada a reserva de vagas para 
candidatos com de deficiência e respeitados os empates na 
última colocação. Quando for ofertada apenas a formação de 
cadastro de reserva em determinado emprego público, serão 
convocados os 10 (dez) primeiros candidatos classificados nas 
provas objetivas.
12.3. Os candidatos classificados para a prova de títulos serão 
convocados através de Edital especifico para este fim, publicado 
no Diário Oficial do Estado, bem como no site do IDECAN e da 
SEAD.
12.3.1. Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos 
na forma do subitem 12.3 serão automaticamente eliminados e 
não terão classificação alguma no concurso.
12.3.2 Os títulos serão enviados pelos candidatos convocados 
via EBCT-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para o 
endereço do IDECAN, mencionado neste Edital, em período a ser 
oportunamente divulgado.
12.4. Na classificação final entre candidatos empatados com 
igual número de pontos na soma de todas as etapas, serão 
critérios de desempate os seguintes critérios, tendo preferência 
o candidato que, na seguinte ordem:
a) seja idoso, ou seja, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, considerando-se ano mês e dia do nascimento, 
nos termos dos artigos 1º e 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003 - Estatuto do Idoso; b) pertencer ao serviço público 
estadual; c) pertencer ao serviço público estadual, com o maior 
tempo de exercício no serviço público estadual, a contar até a 
data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado do 
Pará, considerados os dias, meses e anos de exercício; d) for 
mais idoso, considerados o dia, o mês e o ano de nascimento; 
e) que obtiver o maior número de pontos nas questões de língua 
portuguesa;
13 - DOS RECURSOS
13.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
serão divulgados na Internet, endereço eletrônico do IDECAN 
(www.idecan.org.br) até às 16h00min do dia 28 de junho de 
2010.
13.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os 
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 
48 (quarenta e oito) horas, a partir da data da publicação do 
Edital, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato 
ao Concurso Público no site www.idecan.org.br.
13.3. A interposição de recursos poderá ser feita somente 
via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento 
de dados referente a inscrição do candidato, apenas no prazo 
recursal, ao IDECAN, conforme disposições contidas no site 
www.idecan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público.
13.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou 
omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do 
Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, 
divulgação da pontuação provisória nas provas e divulgação do 
resultado final, incluído o fator de desempate estabelecido, até 2 
(dois) úteis após a divulgação/publicação oficial das respectivas 
etapas.
13.4. Os recursos julgados serão divulgados no site www.idecan.
org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via 
telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente o teor dessas decisões.
13.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e 
outros diversos do que determina o item 13.3 deste Edital.
13.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, 
nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme 
supra referenciado.
13.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.
13.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos 
enviados fora do prazo improrrogável, de 2 (dois) dias úteis, 
a contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, 
e os que não contiverem dados necessários à identificação do 
candidato, como seu nome, número de inscrição e emprego. E 
ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, 
fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste 
Edital.
13.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, 
consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, 
havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.
13.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de 
recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no item anterior.


